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COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE
DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA

SECRETARIA DA DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA
  

OFÍCIO Nº 225/2024/SECDP-CODERN/DP-CODERN

Natal, na data da assinatura.

Ao Senhor
PABLO VINÍCIUS C. DE S. BARROS
Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Serviços Portuários do Rio Grande do Norte (SINPORN)
 
Assunto: Proposta de Alteração de Troca de Turno nas Festividades de Natal e Ano Novo por Meio de Compensação
Individual em resposta ao Ofício nº 23/2024 – SINPORN

 

Prezado Diretor-Presidente,

Em atenção ao pedido constante do Ofício nº 23/2024 - SINPORN (9144572), que trata da
solicitação do sindicato para alteração das datas de troca de turno em razão das festividades de Natal e Ano
Novo, esta Companhia Docas informa que o pleito poderá ser atendido por meio das seguintes condições:
oferecer aos empregados a possibilidade de compensação dos dias solicitados, mediante formalização
prévia por meio de formulário individual.

Ressaltamos que essa proposta é administrativamente viável, considerando que os períodos
mencionados pertencem à mesma competência, e que a compensação é uma modalidade já prevista nos
regulamentos vigentes, sendo de iniciativa exclusiva do empregado.

Dessa forma, a solução proposta proporciona flexibilidade aos interessados, sem interferir na
escala oficial previamente estabelecida em Acordo Coletivo, garantindo, assim, o equilíbrio entre as
necessidades individuais e operacionais.

Esta Presidência encontra-se à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se
fizerem necessários.

Atenciosamente,

 

PAULO HENRIQUE DE MACEDO CARLOS
Diretor-Presidente 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique de Macedo Carlos, Diretor Presidente,
em 13/12/2024, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V,
da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 9177395 e o código CRC D58BD120.

Referência: Processo nº 50902.003326/2024-89 SEI nº 9177395

Av. Eng. Hildebrando de Gois, 220, - Bairro Ribeira



13/12/2024 14:00 SEI/MT - 9177395 - Ofício

https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10095841&inf… 2/2
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